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Conselho Pleno

l. RELAT5RIO:

A Comissão de Pais de Alunos do Colegio*Sao Jose/'de

São Roque, protocolou expediente no qual r eclaraam das mensal i

dades praticadas pela Instituição.

A Instituição foi notificada, porem não esclareceu

a pratica de suas mensal idades.

2.'ANALISE:

A Instituição não solicitou homologação de acordo ,

nem tampouco reajuste extraordinário, portanto deixou de ade-

quar-se ao disposto no Decreto 95.921/88.

Como ha- reclamações sobre o procedimento de aplica

çao das mensalidades, e necessária fixação das mensal idades

na base do Decreto 95.921/88, respeitando a Deliberação CEE

n9 32/87.

CONCLUSÃO:

Pelo exposto, somos pelo acolhimento das reclama-

ções dos Senhores pais, fixando as mensalidades do 19 s eme s-

tre/88, ficando a Instituição obrigada a restituir ou compeii

sar as quantias cobradas a ma ior, com exceçao do per iodo de

vigência do Decreto 95.720 (11/02/88 a 14/04/88).

As mensalidades são as seguintes:

Curso:

l? Grau

me 3
dezembro/87 - Cz$ 1.265,44

janeiro/88 - Cz$ 1.519,90

fevereiro/88 - Cz$ 1-659,58

marco/88 - Cz$ 2.995,55

abril/88 - Cz? 3.480,52

maio/88 - Cz$ 4.044,02
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Curso :

19 Grau - 5a . a 8a *série
mês

dezembro/87

j aneiro/88

fevereiro/88

março/88

abril/88

maio/88

- Cz$ 1.586,72

- Cz$ 1,905,79

- Cz$ 2.080,93

- Cz$ 3.756,08

- Cz$ 4.364,20

- Cz$ 5.070,76

As -mensalidades ,a partir de junho/88 poderão ser

reajustadas- pela variação da U.R.P.

São Paulo, 16 de agosto de 1988

Nelson Boni7

Relator

duardo Schall

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

v

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

. O Cons. Francisco Aparecido Cordão absteve^se de votar.

. .. ' Sala "Carlos Pasquale* era 24 de agosto de 1988

a) Cons9 Jorge Nagle
Presidente


